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V - acusar, mensalmente, o não recebimento; o recebimento fora do
prazo regulamentar; o recebimento sem os documentos necessários,
contratualmente estabelecidos, para a liquidação de despesas; falhas
formais nos procedimentos de atestação (datas, carimbos, assinaturas,
ofícios de remessa); valores faturados acima do limite máximo (valor
nominal do contrato) de notas fiscais, ou outro documento orientador
do pagamento, avisando ao respectivo responsável de tramitação e
acompanhamento contratual para medidas de cobrança do envio;
VI - receber e registrar o valor das notas de empenho vinculadas à
contratação, acompanhando o saldo de empenho até o limite legal.

Art. 4º - Caberá a DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS a for-
malização e os procedimentos relativos elaboração e celebração de
minutas contratuais, de termos aditivos e apostilamentos, a coleta de
assinatura dos representantes das partes, a publicação dos atos em
DOERJ e à realização de pesquisa de mercado para a verificação de
economicidade, nos casos em que a legislação assim o exigir.
Parágrafo único: Em casos de objetos de grande complexidade ou de
disponibilidade restrita ao mercado local, o Setor de Pesquisa de Mer-
cado da DLP deverá ser auxiliado pelo Setor Técnico Requisitante da
demanda para fins de realização da referida pesquisa mercadológica.

Art. 5º - O Gestor e o Gestor Substituto, elencados no art. 1º, po-
derão ter dedicação exclusiva às suas atribuições, na forma do §3º do
art. 6º do Decreto Estadual nº 45.600 de 16 de março de 2016.

Art. 6º - Cabe ao Gestor e ao Gestor Substituto, em conformidade à
previsão contida no art. 11, IV do Decreto Estadual nº 45.600, de 16
de março de 2016, bem como, em cumprimento ao mandamento es-
culpido no BOL da PM nº 068 de 16 de abril de 2020, atentar à obri-
gatoriedade de realização do curso de Gestão e Fiscalização de Con-
tratos.

Art. 7º - Fica estabelecido o correio eletrônico contra-
tos_dlp@pmerj.rj.gov.br como canal de comunicação entre as Unida-
des Beneficiadas e a Diretoria de Licitações e Projetos, além dos de-
mais meios formais previstos.

Art. 8º - Enquanto não for publicada em DOERJ a substituição dos
membros da comissão fiscal, ficam os servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 9º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2022

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2405443

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 2583 DE 30 DE JUNHO DE 2022

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública, e

- o Proc. nº SEI-350192/001091/2022, o qual indica servidores para
compor a equipe de fiscalização.

R E S O LV E :

Art. 1° - Ficam designados, a contar de 24 de junho de 2022, os ser-
vidores abaixo relacionados para compor a Comissão da unidade
SSCC, com o objetivo de fiscalizar o Contrato nº 071/0222, oriundo
do Processo n° SEI-350192/000896/2020, firmado com a CERAGON
AMÉRICA LATINA LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa es-
pecializada na prestação de serviços de manutenção para rede inte-
grada de segurança - RISEG, a saber:
3° SGT PM RG 86.208 Rafael Fernandes Carramão, ID 4356111-0
3° SGT PM RG 83.665 Cristiano Batista da Silva, ID 4269214-8
CB PM RG 89.991 Bruna Renata de A. Bastos Alves, ID 4401231-4

Art. 2º - Os servidores designados no artigo anterior deverão acom-
panhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como
manter os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da
execução contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao
exercício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13
do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:
I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois ser-
vidores membros da comissão;
II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;
III - prestação, ao gestor, de todas as informações relativas a exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;
IV - comunicação, ao gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;
V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;
VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:
I - manter, sempre, no mínimo, dois membros da comissão fiscaliza-
dora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a atestação
das notas fiscais do contrato relacionado;
II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita aos
gestores do Contrato (Diretoria de Licitações e Projetos) para decisão
junto à Diretoria Geral de Apoio Logístico.
III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI aos
Gestores do Contrato (Diretoria de Licitações e Projetos).

§ 1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§ 2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2022

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2405454

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM N° 2591 DE 04 DE JULHO DE 2022

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e,

- o Proc. SEI-350487/001940/2022, o qual indica servidores para com-
por a equipe de fiscalização.

R E S O LV E :
Art. 1° - Ficam designados, a contar de 23 de Junho de 2022, os
servidores relacionados para compor a Comissão das unidades indi-
cados abaixo, com o objetivo de fiscalizar o Contrato n°111/2021,
oriundo do Processo N° SEI-350192/002139/2021, firmado com a em-
presa L8 GROUP S/A (CONSÓRCIO OX21) Câmeras Operacionais
Portáteis, a saber:
29° BPM
1º TEN PM RG 79.401CÉSAR LÚCIO DE LIMA ID 0594669-7
ASP PM RG 107.976LEONARDO DIAS GOMES ID 5103330-5
SUB TEN PM RG 75.421ALEXANDRE LUIS FERREIRA ID 2364377-
3
8° BPM
ASP PM RG 107.986VINICIUS OLIVEIRA MELLO ID 5103334-8
1° SGT PM RG 63.601 EMERSON PLOUVIER ROSA ID 2201547-7
1° SGT PM RG 63.378JOSÉ AUGUSTO PEREIRA DA SILVA ID
2206133-9
36° BPM
ASP PM RG 107.978 ELIAS DIAS MOREIRA ID 5010425-0
SUB TEN PM RG 56.919 JOÃO BATISTA DA CONCEIÇÃO VIERA ID
2401495-8
1° SGT PM RG 63.519 ADRIANO REIS DE SOUZA ID 2401488-5
32° BPM
1° TEN PM RG 85.957 AURELIANO FERREIRA ANGRA ID 4356435-
6
ASP PM RG 107.993 CÉSAR GONÇALVES DE CARVALHO ID
5103397-6
SUB TEN PM RG 57.017 EVERALDO DOS SANTOS OLIVEIRA ID
2388774-5

Art. 2º - Os servidores designados no artigo anterior deverão acom-
panhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como
manter os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da
execução contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao
exercício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13
do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:
I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois ser-
vidores membros da comissão;
II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;
III - prestação, ao gestor, de todas as informações relativas a exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;
IV - comunicação, ao gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;
V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;
VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:
I - manter, sempre, no mínimo, dois membros da comissão fiscaliza-
dora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a atestação
das notas fiscais do contrato relacionado;
II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita aos
gestores do Contrato (Diretoria de Licitações e Projetos) para decisão
junto à Diretoria Geral de Apoio Logístico.
III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI aos
Gestores do Contrato (Diretoria de Licitações e Projetos).

§1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-

trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 04 de julho de 2022

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2405459

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO S DO SECRETÁRIO
DE 08.06.2022

NOMEAR, com validade a contar de 26 de maio de 2022, RONALDO
GOMES DA SILVA, TEN CEL PM RG 54.618, ID. Funcional
21828644, no cargo em comissão de Comandante, símbolo DAS-7, do
28º Batalhão de Polícia Militar - 28º BPM, da Secretaria de Estado de
Polícia Militar, anteriormente ocupado por TEN CEL PM RG 54.607 -
ANDRÉ SANTOS DE SOUZA, ID. Funcional 22136142. Proc. nº SEI-
350088/000557/2022.

NOMEAR, com validade a contar de 26 de maio de 2022 VA L M I R
FERNANDES GRAÇAS JÚNIOR, TEN CEL PM RG 56.486, ID. Fun-
cional 23163453, no cargo em comissão de Chefe, símbolo DAS-7, do
Centro de Instrução Especializado em Armamento e Tiro - CIEAT, da
Secretaria de Estado de Polícia Militar, anteriormente ocupado por
TEN CEL PM RG 56.471 ANDRÉ AIRES DE ARAÚJO FILHO, ID.
Funcionall 25197649 Proc. nº SEI-350088/000556/2022.

Id: 2405376

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 04.07.2022

PROCESSO N° SEI-240001/000037/2022 - AUTORIZO a disposição
dos servidores CB PM RG 95.070 PAULO DIEGO DO NASCIMENTO
NEVES ZANI, Id. Funcional 44245343, lotado no RECOM e do CB
PM RG 100.243 JULIANO VAGNER BARBOSA DA CRUZ, Id. Fun-
cional 50186043, lotado no BEPE, do quadro pessoal desta Secretaria
de Estado de Polícia Militar, para a Secretaria de Estado de Defesa
do Consumidor-SEDCON, nos termos do Decreto nº 047/2018.

Id: 2405344

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 04.07.2022

PROCESSO Nº SEI-350074/003334/2022 - AUTORIZO a disposição
dos servidores CB PM RG 95.922 PAULO AUGUSTO GOMES DA
SILVA, ID. Funcional 44287674, lotado no 12º BPM e do SD PM RG
109.588 LENDRO FERREIRA DOS SANTOS SILVA, ID. Funcional
50074865, lotado no 39º BPM, do quadro de pessoal da Secretaria de
Estado de Polícia Militar, para o Ministério Público do Estado do Rio
de Janeiro, a fim de exercer suas funções na Coordenadoria de Se-
gurança e Inteligência/ CIS-MPERJ, nos termos do Decreto
nº47/2018.

Id: 2405359

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 04.07.2022

PROCESSO Nº SEI-350451/000445/2022 - A U TO R I Z O , em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº S E I - 3 5 0 111 / 0 0 0 9 3 7 / 2 0 2 2 - A U TO R I Z O , em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350132/000323/2022 - A U TO R I Z O , em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350089/003577/2022 - A U TO R I Z O , em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350029/002747/2022 - A U TO R I Z O , em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350015/000428/2022 - A U TO R I Z O , em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

Id: 2405449

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 05.07.2022

PROCESSO Nº SEI-350096/000527/2022 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

Id: 2405635

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 05.07.2022

PROCESSO Nº SEI-350436/000687/2022 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350050/002415/2022 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

PROCESSO Nº SEI-350031/002531/2022 - AUTORIZO, em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

Id: 2405645

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 30.06.2022

PROCESSO Nº SEI-350074/003334/2022 - AUTORIZO a disposição
do CB PM RG 91.151 HUGO MAZZEI MARQUES, ID. Funcional
44073577, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Polícia
Militar, lotado na SSI, para o Ministério Público do Estado do Rio de
Janeiro, a fim de exercer suas funções na Coordenadoria de Segu-
rança e Inteligência/ CIS-MPERJ, nos termos do Decreto nº47/2018.

PROCESSO Nº SEI-350074/003334/2022 - AUTORIZO a disposição
da CB PM RG 92.607 ANA CAROLINA PINHEIRO NEY, ID. Funcional
23802154, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Polícia
Militar, lotada na 6ª DPJM, para o Ministério Público do Estado do Rio
de Janeiro, a fim de exercer suas funções na Coordenadoria de Se-
gurança e Inteligência/CIS-MPERJ, nos termos do Decreto nº47/2018.

Id: 2405353
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